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CÂMARA MUNICIPAL DE AGUIAR DA BEIRA

Aviso n.o 663/2006 (2.a série) — AP. — Augusto Fernando
Andrade, presidente da Câmara Municipal de Aguiar da Beira, faz
público, em cumprimento do disposto no n.o 1 dos artigos 1.o e 2.o
e nos n.os 2 e 3 do artigo 3.o da Lei n.o 26/94, de 19 de Agosto,
que a Câmara Municipal de Aguiar da Beira transferiu, em subsídios,
a favor das pessoas colectivas abaixo referenciadas e durante o
2.o semestre de 2005, os seguintes valores:

Euros

Associação Desportiva Recreativa e Cultural de Aguiar
da Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 000

Associação Desportiva Recreativa Cultural Penaverdense 7 750
Associação dos Jogos Tradicionais da Guarda . . . . . . . . . . . 1 500
Associação de Estudantes da Escola C+S de Aguiar da

Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários

Aguiar da Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250
Associação de Melhoramentos de Valverde . . . . . . . . . . . . . 250
Associação Recreativa, Cultural e Melhoramentos de

Coruche . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250
Associação Cultural, Desportiva e Recreativa de Fon-

tearcadinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 000
Caruspinus — Clube Cultural e Recreativo de Carapito . . . . 250
Centro Social e Paroquial de Carapito . . . . . . . . . . . . . . . . . 250
Centro Social e Paroquial da Cortiçada . . . . . . . . . . . . . . . . 2 548,16
Centro Social e Paroquial de Dornelas . . . . . . . . . . . . . . . . . 999,12
Centro Social e Paroquial de Forninhos . . . . . . . . . . . . . . . . 250
Centro Social e Paroquial de Penaverde . . . . . . . . . . . . . . . . 2 995,60
Centro Social Padre José Augusto da Fonseca . . . . . . . . . . 3 758,40
Fábrica da Igreja Paroquial de Valverde . . . . . . . . . . . . . . . 10 000
Federação de Andebol de Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500
Freguesia de Aguiar da Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 047,93
Freguesia de Carapito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 052,96
Freguesia de Cortiçada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 407,60
Freguesia de Coruche . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 845,96
Freguesia de Dornelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 069,94
Freguesia de Eirado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 366,18
Freguesia de Forninhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 162,72
Freguesia de Gradiz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720,39
Freguesia de Penaverde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 452,47
Freguesia de Pinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 356,54
Junta de Freguesia de Sequeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 611,59
Freguesia de Souto de Aguiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 987,13
Freguesia de Valverde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720,27
Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de Aguiar da

Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 439,52
Janados — Moto Clube de Aguiar da Beira . . . . . . . . . . . . . 1 500
José Manuel Almeida Pinto — Instalações Eléctricas e

Equipamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 987,98

14 de Fevereiro de 2006. — O Presidente da Câmara, Augusto Fer-
nando Andrade.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA

Aviso n.o 664/2006 (2.a série) — AP. — Para os devidos efeitos
e em cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que a lista de antiguidade
do pessoal do quadro desta Câmara Municipal, organizada nos termos
previstos no artigo 93.o do mencionado diploma legal, se encontra
afixada no edifício dos Paços do Município.

31 de Janeiro de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, José Carlos
Martins Rolo.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALENQUER

Edital n.o 129/2006 (2.a série) — AP. — Álvaro Joaquim Gomes
Pedro, presidente da Câmara Municipal de Alenquer, torna público
que a Câmara Municipal, nas reuniões ordinárias realizadas em 4
de Outubro e em 12 de Dezembro de 2005, deliberou, por unani-
midade, aprovar alterações ao projecto do regulamento de instalação,
exploração e funcionamento de estabelecimentos de hospedagem,
publicado no apêndice n.o 124 ao Diário da República, 2.a série, de
17 de Setembro de 2002. Em conformidade com o disposto no
artigo 118.o do Código do Procedimento Administrativo, submete o
referido projecto, com as devidas alterações, à apreciação pública
para recolha de sugestões, pelo prazo de 30 dias úteis contados a

partir da data da publicação do presente edital na 2.a série do Diário
da República:

Projecto do regulamento de instalação, exploração
e funcionamento de estabelecimentos de hospedagem

Preâmbulo

Devido ao crescimento e ao desenvolvimento verificados nos últimos
anos nos sectores industrial, comercial e de prestação de serviços
e, bem assim, às características naturais do concelho de Alenquer,
têm surgido propostas para a instalação de estabelecimentos de hos-
pedagem, nomeadamente hospedarias, casas de hóspedes e quartos
particulares, dedicados ao alojamento temporário.

Considerando que a actividade desses estabelecimentos, a par da
instalação e funcionamento dos empreendimentos turísticos, constitui
um recurso de complementaridade ao alojamento e prestação de ser-
viços conexos, que pode assumir importante função estrutural;

Considerando ainda que existe, por isso, a necessidade de pro-
videnciar no sentido de garantir condições que permitam o bom aco-
lhimento de todos aqueles que ao concelho de Alenquer se desloquem
e nele permaneçam temporariamente, não só por razões de trabalho
mas também para conhecer as suas potencialidades turísticas, belezas
naturais e de carácter cultural;

Considerando que, pelas razões apontadas, se torna conveniente
dinamizar o investimento na área deste tipo de estabelecimentos por
consistirem numa alternativa diversificada de oferta de alojamento
e proporcionarem um maior desenvolvimento do concelho de Alen-
quer ao nível turístico;

Considerando ainda que, para tanto, há que estabelecer os requisitos
mínimos de qualidade que proporcionem um bom acolhimento e ser-
viço aos seus utilizadores:

Pretende-se, com o presente regulamento, definir directrizes e prin-
cípios reguladores da instalação, exploração e funcionamento dos esta-
belecimentos de hospedagem.

Nestes termos:
Dando cumprimento ao disposto no artigo 241.o da Constituição

da República Portuguesa, bem como no n.o 1 do artigo 79.o da Lei
n.o 167/97, de 4 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelos Decre-
tos-Leis n.os 305/99, de 6 de Agosto, e 55/2002, de 11 de Março,
e para efeitos de aprovação pela Assembleia Municipal, de acordo
com a alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o, conjugada com a alínea a)
do n.o 6 do artigo 64.o, da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada
e republicada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi aprovado
o presente projecto do regulamento, cumpridas que sejam as deter-
minações constantes do artigo 118.o do Código do Procedimento
Administrativo:

CAPÍTULO I

Âmbito

Artigo 1.o

Estabelecimentos de hospedagem

1 — Estabelecimentos de hospedagem são os que se destinam a
prestar, mediante remuneração, serviço de alojamento temporário e
outros serviços acessórios ou de apoio, sem fornecimento de refeições,
exceptuando pequenos-almoços aos hóspedes.

2 — Os estabelecimentos de hospedagem podem ser integrados
num dos seguintes tipos:

a) Hospedarias;
b) Casas de hóspedes;
c) Quartos particulares;
d) Moinhos-hospedagem.

3 — Para efeitos do presente regulamento, não são considerados
estabelecimentos de hospedagem as casas particulares que propor-
cionem alojamento e alimentação a hóspedes com carácter estável,
no máximo de três.

Artigo 2.o

Habitualidade

Presume-se que os edifícios ou fracções se destinam a ser explorados
como estabelecimentos de hospedagem quando, por qualquer meio,
sejam anunciados ao público, directamente ou através dos meios de
comunicação social, para serem locados dia a dia, até ao máximo
de um mês.

Artigo 3.o

Classificação dos estabelecimentos de hospedagem

1 — Os estabelecimentos de hospedagem são classificados nos tipos
referidos no n.o 2 do artigo 1.o, em função do preenchimento dos
requisitos mínimos das instalações, do equipamento e dos serviços
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fixados na correspondente coluna do anexo I do presente regulamento
e no que demais neste se estabelece.

2 — São classificados de hospedarias os estabelecimentos que dis-
ponham de 5 a 15 unidades de alojamento autónomas relativamente
a qualquer outra unidade de ocupação.

3 — São classificados de casas de hóspedes os estabelecimentos
integrados ou não em edifícios de habitação familiar que disponham
até 10 unidades de alojamento, sendo obrigatória no primeiro caso
uma separação funcional nítida entre as áreas de habitação e de
hospedagem.

4 — São classificados de quartos de hóspedes os alojamentos que
se integrem em unidades de habitação familiar, num máximo de quatro
unidades de alojamento.

5 — São classificados de moinhos-hospedagem os estabelecimentos
instalados em moinhos tradicionais, mobilados e equipados. Os moi-
nhos-hospedagem poderão ser explorados por pessoas singulares ou
colectivas que sejam proprietárias, usufrutuárias ou arrendatárias,
devidamente autorizadas, do imóvel onde o estabelecimento esteja
instalado.

CAPÍTULO II

Da instalação

Artigo 4.o

Instalação

Para efeitos do presente regulamento, considera-se instalação de
estabelecimento de hospedagem o licenciamento da construção e ou
da utilização de edifícios ou fracções destinados ao funcionamento
desses serviços.

Artigo 5.o

Regime aplicável à instalação

1 — Os processos relativos à construção e adaptação de edifícios
destinados à instalação de estabelecimentos de hospedagem são regu-
lados pelo regime jurídico da urbanização e da construção, segundo
os instrumentos municipais de planeamento urbanístico.

2 — Na instrução dos processos de licenciamento das obras referidas
no número anterior deverá ainda ser apresentada a ficha técnica de
especificações que constitui o anexo II do presente regulamento.

3 — Os projectos relativos à instalação de estabelecimentos de hos-
pedagem são sempre sujeitos ao parecer do Serviço Nacional de Bom-
beiros e Protecção Civil, da autoridade de saúde pública e do órgão
regional ou local de turismo.

Artigo 6.o

Licenciamento ou autorização da utilização dos estabelecimentos

1 — O funcionamento dos estabelecimentos de hospedagem
depende de licença ou autorização de utilização municipal.

2 — A licença de utilização para hospedagem pressupõe a permissão
de funcionamento de todas as partes integrantes do estabelecimento
e destina-se a comprovar para além da conformidade da obra concluída
com o projecto aprovado a observância das normas relativas às con-
dições sanitárias e à segurança contra incêndios, excepto de eventuais
estabelecimentos de restauração e bebidas que possam existir no
mesmo edifício, cujo licenciamento é independente do do estabe-
lecimento de hospedagem.

Artigo 7.o

Licenciamento de edifícios já construídos

O licenciamento para utilização como estabelecimento de hospe-
dagem de edificações já existentes depende sempre da apresentação
de plantas dos pisos do edifício e dos projectos das especialidades
considerados necessários, com expressa indicação das unidades de
alojamento e dos demais espaços, bem como da ficha das especi-
ficações técnicas referidas no n.o 2 do artigo 5.o

Artigo 8.o

Emissão de licença ou autorização de utilização

1 — Concluídas as obras e ou equipadas as unidades de alojamento
e restantes áreas afectas à hospedagem, o interessado requer ao pre-
sidente da Câmara Municipal a emissão da licença ou autorização
de utilização para hospedagem.

2 — A emissão de licença ou autorização de utilização para hos-
pedagem é sempre precedida da vistoria a que se refere o artigo
9.o deste regulamento.

Artigo 9.o

Vistoria

1 — A vistoria mencionada no artigo anterior deve ser realizada
no prazo máximo de 30 dias após a data de apresentação do reque-
rimento referido no n.o 1 do artigo 8.o

2 — A vistoria é efectuada por uma comissão composta por:

a) Dois técnicos a designar pelo presidente da Câmara Muni-
cipal;

b) Delegado de saúde ou seu representante;
c) Um representante do Serviço Nacional de Bombeiros e Pro-

tecção Civil;
d) Um representante do órgão regional ou local de turismo.

3 — Compete ao presidente da Câmara Municipal convocar as enti-
dades referidas nas alíneas b) e c) do n.o 2 do presente artigo com
a antecedência mínima de oito dias, bem como notificar o interessado
da data da vistoria.

4 — O interessado, o autor do projecto e o técnico responsável
pela direcção técnica da obra podem participar na vistoria, embora
sem direito a voto.

5 — A ausência das entidades referidas nas alíneas b), c) e d) do
n.o 2 do presente artigo não é impeditiva nem constitui justificação
da não realização da vistoria nem da emissão da licença ou autorização
de utilização da hospedagem.

6 — A comissão após proceder à vistoria elabora o respectivo auto.
7 — Quando no auto de vistoria se conclua no sentido desfavorável

ao licenciamento, não pode ser emitida licença ou autorização de
utilização, devendo o interessado disso ser notificado no prazo máximo
de 15 dias.

8 — Sempre que ocorram fundadas suspeitas quanto ao cumpri-
mento do estabelecido no presente regulamento, o presidente da
Câmara poderá, em qualquer momento, determinar a realização de
uma vistoria que obedecerá, com as necessidades adaptações, ao pre-
visto nos números anteriores.

9 — Independentemente do estabelecido no n.o 8, os estabeleci-
mentos de hospedagem serão vistoriados de cinco em cinco anos.

Artigo 10.o

Prazo para a decisão e emissão do alvará de licença ou autorização
e deferimento tácito

1 — A licença ou autorização de utilização é emitida pelo presidente
da Câmara Municipal no prazo de 15 dias a contar da data da rea-
lização da vistoria, caso esta tenha resultado favoravelmente, devendo
o interessado disso ser notificado no prazo de 10 dias após a tomada
de decisão.

2 — A falta de notificação do interessado relativamente à emissão
da licença ou autorização de utilização no prazo acima referido vale
como deferimento tácito do pedido.

3 — A licença ou autorização de utilização é consubstanciada num
alvará de licença de hospedagem, que será emitido imediatamente
após o pagamento das taxas devidas para o efeito.

Artigo 11.o

Especificações do alvará de licença ou autorização

1 — O alvará de licença ou autorização de hospedagem deve
especificar:

a) A identificação da entidade titular da licença;
b) A tipologia e designação ou nome do estabelecimento;
c) A capacidade máxima do estabelecimento;
d) O período de funcionamento do estabelecimento.

2 — O modelo do alvará de licença de utilização para hospedagem
é o do anexo III deste regulamento.

3 — Sempre que ocorra a alteração de qualquer dos elementos
constantes do alvará, a entidade titular da licença ou autorização
deve no prazo de 30 dias requerer o averbamento ao respectivo alvará.

Artigo 12.o

Caducidade da licença ou autorização de utilização

1 — A licença ou autorização de utilização de hospedagem caduca:

a) Se o estabelecimento não iniciar o seu funcionamento no
prazo de um ano a contar da data de emissão do alvará;

b) Se o estabelecimento se mantiver encerrado por período supe-
rior a um ano, salvo se por motivo de obras;

c) Quando ao estabelecimento seja dada uma utilização dife-
rente da prevista no alvará;

d) Sempre que no ou ao estabelecimento sejam introduzidas
alterações que modifiquem substancialmente as especificações
constantes do anexo II.
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2 — Caducada a licença de utilização de hospedagem, o alvará é
apreendido pela Câmara Municipal.

3 — A apreensão do alvará será efectuada na sequência da noti-
ficação ao respectivo titular, cumpridas as formalidades de audiência
prévia do mesmo, sendo encerrado o estabelecimento na data da
apreensão.

CAPÍTULO III

Da exploração e funcionamento

Artigo 13.o

Nome do estabelecimento

1 — Compete ao presidente da Câmara Municipal aprovar a desig-
nação ou nome dos estabelecimentos de hospedagem.

2 — A designação ou nome dos estabelecimentos de hospedagem
inclui obrigatoriamente referência ao tipo a que pertence, conforme
o n.o 2 do artigo 1.o

3 — Os estabelecimentos de hospedagem não podem funcionar com
designação ou nome diferente do aprovado pelo presidente da Câmara
Municipal.

4 — A designação ou nome dos estabelecimentos de hospedagem
não pode incluir expressões próprias dos empreendimentos turísticos
nem utilizar nas suas designações as expressões «turismo» ou «turís-
tico» ou por qualquer forma sugerir classificações que não lhes caibam
ou características que não possuam.

5 — Os estabelecimentos de hospedagem não podem usar desig-
nações ou nomes iguais ou, por qualquer forma, semelhantes a outros
já existentes ou requeridos que possam induzir em erro ou serem
susceptíveis de confusão.

6 — Para efeitos do disposto no número anterior, a Câmara Muni-
cipal de Alenquer efectuará o registo dos estabelecimentos de hos-
pedagem, respectiva denominação e tipologia em livro próprio.

Artigo 14.o

Referências à tipologia e à capacidade

1 — Em toda a publicidade, correspondência, documentação e, de
um modo geral, em toda a actividade externa do estabelecimento
de hospedagem é obrigatória a referência da designação ou nome
e categoria aprovados.

2 — Nos anúncios e reclamos instalados no próprio estabelecimento
pode apenas constar a sua tipologia e designação ou nome.

Artigo 15.o

Exploração de estabelecimentos de hospedagem

1 — A exploração de estabelecimentos de hospedagem só poderá
ser efectuada por uma única entidade.

2 — O disposto no número anterior não obsta a que a propriedade
do imóvel seja compropriedade de várias pessoas individuais ou
colectivas.

Artigo 16.o

Acesso aos estabelecimentos de hospedagem

1 — É livre o acesso aos estabelecimentos de hospedagem, salvo
o disposto nos números seguintes.

2 — Pode ser recusado o acesso ou permanência nos estabeleci-
mentos de hospedagem a quem perturbe o seu normal funcionamento,
designadamente por:

a) Se recusar a cumprir as regras de funcionamento privativas
do estabelecimento, desde que estas se encontrem publi-
citadas;

b) Alojar indevidamente terceiros;
c) Penetrar nas áreas excluídas do serviço de alojamento;
d) Pelo seu comportamento violar o que é considerado um com-

portamento social e moral comummente aceite.

3 — As entidades exploradoras dos estabelecimentos de hospeda-
gem não podem dar alojamento ou permitir o acesso a um número
de utentes superior ao da respectiva capacidade.

Artigo 17.o

Segurança

Os estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos particulares
devem observar as seguintes condições de segurança:

a) Todas as unidades de alojamento deverão ser dotadas de um
sensor iónico de detecção de fumos, devendo ainda os quartos
particulares ter um extintor de CO2;

b) Sempre que possível devem ser utilizados materiais com carac-
terísticas de «não inflamáveis»;

c) Nos estabelecimentos de hospedagem deverá existir uma
planta em cada unidade de alojamento com o caminho de
evacuação em caso de incêndio, bem como os números de
telefone para os serviços de emergência;

d) Nos estabelecimentos de hospedagem, os acessos ao exterior
dos edifícios deverão ser dotados de sistema de iluminação
de segurança.

Artigo 18.o

Serviços de recepção/portaria

1 — Nos estabelecimentos de hospedagem é obrigatória a existência
de serviço de recepção/portaria, onde devem ser prestados, desig-
nadamente, os seguintes serviços:

a) Registo de entradas e saídas de utentes;
b) Recepção, guarda e entrega aos utentes da correspondência

e de outros objectos que lhes sejam destinados;
c) Guarda de chaves das unidades de alojamento;
d) Disponibilização do telefone aos utentes que o queiram uti-

lizar, quando as unidades de alojamento não disponham deste
equipamento;

e) Disponibilização aos utentes do livro de reclamações, quando
solicitado;

f) Disponibilização do telefone aos utentes que o solicitem,
quando as unidades de alojamento não disponham desse
equipamento.

2 — Na recepção/portaria devem ser colocadas, em local bem visível,
as informações respeitantes ao funcionamento do estabelecimento,
designadamente sobre os serviços que o mesmo preste e respectivos
preços.

3 — A recepção/portaria terá sempre acesso directo para o exterior.

Artigo 19.o

Informações

1 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem, no acto do
registo dos utentes é obrigatória a entrega ao interessado de um cartão
com as seguintes informações mínimas:

a) Identificação do estabelecimento;
b) Nome do utente;
c) Identificação da unidade de alojamento, quando exista;
d) Preço diário a cobrar pela unidade de alojamento;
e) Data de entrega e data prevista de saída;
f) Número de pessoas que ocupam a unidade de alojamento.

2 — Em cada uma das unidades de alojamento dos estabelecimentos
de hospedagem devem ser colocadas à disposição dos utentes as
seguintes informações mínimas:

a) Os serviços, equipamentos e instalações cuja utilização está
incluída no preço da diária da unidade de alojamento;

b) Os preços e horários dos serviços prestados pelo estabele-
cimento, incluindo o telefone;

c) A existência de livro de reclamações.

Artigo 20.o

Arrumação e limpeza

1 — Todo o estabelecimento de hospedagem deve ser conservado
em perfeito estado de higiene e limpeza por forma a evitar que seja
posta em risco a saúde dos seus utentes.

2 — As unidades de alojamento devem ser de fácil acesso e arru-
madas e limpas diariamente e, em qualquer caso, antes de serem
ocupadas pelos seus utentes.

3 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem, as roupas de
cama e as toalhas da casa de banho das respectivas unidades de alo-
jamento devem ser substituídas, pelo menos, uma vez por semana
e sempre que mude o utilizador.

4 — Nos casos em que sejam admitidas casas de banho não privadas
das unidades de alojamento, as toalhas deverão ser colocadas em
cada unidade de alojamento e substituídas segundo o princípio esta-
belecido no número anterior.

5 — Quando se verificar a situação prevista na alínea anterior, a
unidade deverá possuir, pelo menos, uma casa de banho por cada
dois quartos.

Artigo 21.o

Estada

1 — O utente deve deixar a unidade de alojamento livre até às
12 horas do dia de saída ou até à hora convencionada, entendendo-se
que, se o não fizer, renova a sua estada por mais um dia.
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2 — O responsável pelo estabelecimento de hospedagem não é obri-
gado a aceitar o prolongamento da estada do utente para além do
dia previsto para a sua saída.

Artigo 22.o

Sinalização normalizada

Os estabelecimentos de hospedagem devem estar devidamente sina-
lizados, sendo obrigatória a utilização do sinal normalizado constante
do anexo IV.

CAPÍTULO IV

Fiscalização e sanções

Artigo 23.o

Competência de fiscalização e inspecção

1 — Sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras enti-
dades, compete especialmente às autoridades policiais e aos serviços
de fiscalização municipal e do turismo fiscalizar o cumprimento das
normas deste regulamento.

2 — Os elementos dos serviços referidos no número anterior pode-
rão, a qualquer momento, efectuar inspecções às instalações dos esta-
belecimentos de hospedagem, devendo a entidade exploradora facultar
o acesso e apresentar os documentos justificadamente solicitados.

3 — O serviço de inspecção referido no número anterior, nos casos
das unidades de alojamento ocupadas, não pode efectuar-se sem que
o respectivo utente esteja presente e autorize o acesso.

Artigo 24.o

Livro de reclamações

1 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem deve existir um
livro de reclamações ao dispor dos utentes.

2 — O livro de reclamações é obrigatório e deve ser imediatamente
facultado ao utente que o solicite.

3 — O original de cada reclamação registada deve ser enviado pelo
responsável pelo estabelecimento de hospedagem ao presidente da
Câmara Municipal no prazo de quarenta e oito horas, devendo o
duplicado ser entregue, de imediato, ao utente.

4 — O modelo do livro de reclamações é o que se encontrar em
uso para os empreendimentos turísticos.

Artigo 25.o

Contra-ordenações

1 — Para além das estabelecidas no artigo 98.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 177/2001, de 4 de Junho, constitui contra-ordenação, punível com
coima, o não cumprimento de qualquer das normas previstas neste
regulamento, designadamente:

a) A falta de arrumação e limpeza;
b) A falta de placa identificativa;
c) A ausência de livro de reclamações;
d) A não afixação dos preços a cobrar;
e) A ausência de plantas nas unidades de alojamento com o

caminho de evacuação em caso de incêndio e os números
de telefone para serviços de emergência;

f) A ausência de extintores;
g) O impedimento de acções de fiscalização.

2 — As contra-ordenações ao presente regulamento não previstas
no artigo 98.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, são
puníveis em coima de E 50 a E 1250, no caso de se tratar de pessoa
singular, e de E 125 a E 2500, no caso de se tratar de pessoa colectiva.

3 — A negligência e a tentativa são puníveis.

Artigo 26.o

Limites das coimas em caso de tentativa e negligência

Em caso de tentativa e negligência, os limites máximos e mínimos
das coimas são reduzidos a metade.

Artigo 27.o

Sanções acessórias

Em função da gravidade e da reiteração das contra-ordenações
previstas no artigo anterior, bem como da culpa do agente, podem
ser aplicadas as seguintes sanções acessórias:

a) Apreensão do material através do qual se praticou a infracção;
b) Encerramento provisório até que estejam sanadas as defi-

ciências verificadas;
c) Encerramento definitivo do estabelecimento, com apreensão

do alvará de licença ou autorização de utilização para
hospedagem;

d) Interdição por um período até dois anos do exercício da acti-
vidade relacionada com a infracção praticada.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 28.o

Taxas

Pelas vistorias requeridas pelos interessados no âmbito dos esta-
belecimentos de hospedagem e pelos licenciamentos ou autorizações
respectivos e seus averbamentos são devidas as taxas fixadas na tabela
das taxas municipais.

Artigo 29.o

Registo

1 — São organizados na Câmara Municipal um livro de registo e
um ficheiro por cada estabelecimento de hospedagem, segundo os
modelos a aprovar pelo presidente da Câmara Municipal.

2 — Por cada estabelecimento de hospedagem existirá um processo
que contenha os elementos essenciais do licenciamento, designada-
mente o alvará de licença, bem como o cadastro das reclamações
e sanções aplicadas.

Artigo 30.o

Licença de utilização ou autorização para estabelecimentos
de hospedagem existentes e processos pendentes

1 — A licença ou autorização de utilização de hospedagem a emitir
na sequência de obras de ampliação, reconstrução ou alteração de
estabelecimentos já existentes e em funcionamento à data da entrada
em vigor do presente regulamento respeitará a todo o estabelecimento,
incluindo as partes não abrangidas pelas obras.

2 — Os processos pendentes relativos ao licenciamento de esta-
belecimentos de hospedagem regulam-se pelas normas do presente
regulamento na parte relativa ao processo de vistoria, da licença,
emissão de alvará e registo.

Artigo 31.o

Cumprimento dos requisitos nos estabelecimentos
já existentes

Os estabelecimentos de hospedaria referidos no n.o 1 do artigo 30.o
devem satisfazer os requisitos previstos no presente regulamento no
prazo máximo de dois anos a contar da sua entrada em vigor.

Artigo 32.o

Lacunas e esclarecimento de dúvidas

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente regulamento
e os casos omissos serão resolvidos por deliberação da Câmara Muni-
cipal.

Artigo 33.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no prazo de 15 dias a
contar da sua publicação pela forma legal.

Para constar se publica este edital, e outros de igual teor, que
vai ser afixado nos lugares do costume.

E eu, (Assinatura ilegível), directora do Departamento de Admi-
nistração Financeira, o subscrevo.

13 de Janeiro de 2006. — O Presidente da Câmara, Álvaro Joaquim
Gomes Pedro.
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ANEXO I

Requisitos mínimos das instalações, do equipamento e dos serviços

(artigo 3.o, n.o 1)

Requisitos Hospedarias Casas
de hóspedes

Quartos
particulares

Moinhos-
-hospedagem

1 — Elementos caracterizadores do edifício, das instalações, equipamentos, mobiliário e serviços:

1.1 — Dispor de instalações, equipamentos, mobiliários e serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S (1) S (1) S (1) S (1)
1.2 — Estar integrado em unidade de habitação familiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . N N (2) S N

2 — Infra-estruturas básicas:

2.1 — Água corrente, quente e fria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S S S S
2.2 — Sistema de iluminação de segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S N N N
2.3 — Telefone . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S (3) N S (4) N

3 — Unidades de alojamento:

3.1 — Áreas (metros quadrados):

3.1.1 — Quarto com cama individual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 7 7 7
3.1.2 — Quarto com duas camas ou cama de casal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 9 9 9
3.1.3 — Quarto com três camas individuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 12 12 12

3.2 — Instalações sanitárias:

3.2.1 — Instalações sanitárias privativas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S (5) N S
3.2.2 — Instalações sanitárias comuns . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S (6) S (6) S (6) N
3.2.3 — Água corrente, quente e fria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S S S S
3.2.4 — Casa de banho (metros quadrados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 2,5 2,5 2,5

3.3 — Equipamento dos quartos:

3.3.1 — Mesas de cabeceira ou de apoio equivalente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S S S S
3.3.2 — Luzes de cabeceira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S S S S
3.3.3 — Roupeiro com espelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S S S S
3.3.4 — Cadeira, banco ou sofá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S S S S
3.3.5 — Telefone com acesso à rede exterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S (7) N N N
3.3.6 — Tomadas de electricidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S S S S
3.3.7 — Sistemas de segurança das portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S S S S
3.3.8 — Janela para exterior ou sistema de arejamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S S S S

4 — Zonas de utilização comum:

4.1 — Átrio de entrada:

4.1.1 — Recepção/portaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S N N N

4.2 — Zona de estar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S S S (8) –
4.3 — Zona de refeições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . N (9) S N (8) –
4.4 — Cozinha ou kitchnet . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . N S N (10) S

5 — Serviços:

5.1 — Serviço permanente de recepção/portaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S N N N

(1) Com bons padrões de qualidade, de modo a oferecer um aspecto e ambiente agradáveis.
(2) É obrigatória a existência de uma separação funcional entre as partes do edifício destinadas à hospedagem e à habitação, no caso de integração em unidade de habitação familiar.
(3) Pelo menos na recepção/portaria.
(4) No mínimo com autorização para o uso do telefone da residência.
(5) Excepto em situações em que o estabelecimento se tenha instalado em edifício antigo cuja estrutura não permita a adaptação.
(6) Por cada piso deve existir pelo menos uma instalação sanitária, na razão de uma para cada duas unidades de alojamento não dotadas com instalações sanitárias privativas.
(7) Quando a capacidade do estabelecimento for igual ou superior a 10 unidades de alojamento.
(8) A sala de estar da residência deve admitir os respectivos hóspedes, devendo por isso ter área e mobiliário adequados, sem prejuízo da opção por sala específica.
(9) Com equipamento e mobiliário adequado no caso dos estabelecimentos que prestem o serviço de pequenos-almoços.
(10) Opcionalmente poderá ser admitida a serventia comum de cozinha pelos hóspedes.

ANEXO II

Requisitos mínimos das instalações dos estabelecimentos
de hospedagem e alojamentos particulares

1 — Unidades de alojamento:
1.1 — Áreas mínimas:

a) Quarto de casal — 12 m2, com a dimensão mínima de 2,70 m;
b) Quarto duplo — 12 m2, com a dimensão mínima de 2,70 m;
c) Quarto simples — 10,50 m2, com a dimensão mínima de

2,40 m;

1.2 — Equipamentos dos quartos:

a) Camas;
b) Mesas de cabeceira ou soluções de apoio equivalente;
c) Iluminação suficiente;

d) Luzes de cabeceira;
e) Roupeiro com espelho e cruzetas;
f) Cadeira ou sofá;
g) Tomadas de electricidade;
h) Sistemas de ocultação da luz exterior;
i) Sistemas de segurança nas portas;
j) Tapetes;
k) Sistemas de aquecimento e de ventilação.

2 — Infra-estruturas básicas:
2.1 — Deve existir uma instalação sanitária por cada duas unidades

de alojamento não dotadas com esta infra-estrutura;
2.2 — As instalações sanitárias devem ser dotadas de água quente

e fria;
2.3 — Deve haver um sistema de iluminação de segurança;
2.4 — Deverá existir pelo menos um telefone com ligação à rede

exterior para uso dos utentes;
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2.5 — Onde não exista rede de saneamento, os estabelecimentos
devem ser dotados de fossas sépticas dimensionadas para a ocupação
máxima admitida e para os serviços nele prestados.

ANEXO III

Licença de utilização dos estabelecimentos de hospedagem
e alojamentos particulares

ANEXO IV

Placa identificativa dos estabelecimentos de hospedagem
e alojamentos particulares

Dimensões — 30 cm×25 cm.
Placa metálica executada em liga de cobre e zinco, com fundo

liso e com gravação em baixo relevo do desenho e letras a negro.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALJUSTREL

Aviso n.o 665/2006 (2.a série) — AP. — Loteamento da Rua de
Olivença (Horta das Noras). — O Dr. António José Gonçalves Soares
Godinho, presidente da Câmara Municipal de Aljustrel, faz público,
nos termos do disposto no artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, e por força do disposto no n.o 1
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de
Junho, que se encontra aberto a partir do 8.o dia útil a seguir à
publicação deste aviso no Diário da República e durante 15 dias úteis,
o período de discussão pública da proposta de loteamento na Rua
de Olivença (Horta das Noras), em Aljustrel, que estará exposta no
Edifício dos Paços do Concelho, na Divisão Técnica de Obras, onde
poderá ser consultada nas horas normais de expediente, devendo qual-
quer reclamação, observação ou sugestão ser apresentada por escrito
neste mesmo local durante o referido período.

6 de Janeiro de 2006. — O Presidente da Câmara, António José
Gonçalves Soares Godinho.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMEIDA

Aviso n.o 666/2006 (2.a série) — AP. — Para cumprimento do
n.o 1 do artigo 118.o do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro, publica-se o projecto de alteração ao regulamento anexo,
devendo os interessados dirigir por escrito as suas sugestões à Câmara
Municipal dentro do prazo de 30 dias contados da data da respectiva
publicação.

10 de Fevereiro de 2006. — O Presidente da Câmara, António Bap-
tista Ribeiro.

Projecto de postura municipal de recolha, captura e abate
de canídeos e gatídeos e do funcionamento do centro de
recolha.

Nos termos do artigo 64.o, n.o 1, alínea x), da Lei n.o 169/99, de
18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
e dos artigos 17.o, n.os 1 e 2, 18.o, 21.o e 23.o da Portaria n.o 1427/2001,
de 15 de Dezembro, compete às câmaras municipais, actuando dentro
das suas atribuições nos domínios da defesa da saúde pública e do
meio ambiente, proceder à captura, alojamento e abate de canídeos
e gatídeos, devendo munir-se das infra-estruturas e equipamento ade-
quados e de pessoal devidamente preparado para o efeito.

Considerado o novo enquadramento legislativo, bem como con-
sideradas as actuais exigências nacionais e comunitárias que emol-
duram esta matéria, quer as mesmas se vejam no plano sanitário,
quer as mesmas se revejam no plano ambiental ou, ainda assim, orga-
nizativo, revela-se fundamental instituir um quadro regulamentar que
seja tendente a concretizar tais normas.

Visa-se, ainda, como é exigido pelos princípios gerais, possibilitar
uma discussão pública das normas em questão, a qual, certamente,
contribuirá para a sensibilização dos munícipes para algumas medidas
administrativas gravosas, como sejam a captura e o abate de certos
animais, que, diz-nos a realidade, são, cada vez mais, abandonados
pelos seus proprietários. Esta realidade impõe, ademais, que o centro
de recolha municipal seja dotado de regras claras e eficazes de fun-
cionamento cujo desiderato é racionalizar os esforços e os meios finan-
ceiros afectos a este serviço público.




